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Decreto Executivo nº 3.064, de 10 de janeiro de 2017 
 

DECRETO EXECUTIVO N °°°° 3.064, DE 10 DE JANEIRO DE 2017. 
 
ATUALIZA OS VALORES DAS TAXAS 
CONSTANTES DA LEI MUNICIPAL Nº 
1052, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2010. 
 

MARCUS JAIR BANDEIRA, Prefeito Municipal de Nova Ramada, Estado do Rio Grande do 
Sul, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, em atendimento ao 
disposto no § 3º do art. 12 da Lei Municipal nº 1.052, de 16 de dezembro de 2010, que "dispõe sobre o 
licenciamento ambiental e institui a taxa de licenciamento ambiental e florestal" e de acordo com a 
variação do Índice Geral de Preços do Mercado (IGPM) no período de Janeiro a Dezembro de 2016, 

 
DECRETA: 

            Art. 1º Ficam atualizados os valores das taxas constantes da Lei Municipal nº 1.052, de 16 de 
dezembro de 2010, que "dispõe sobre o licenciamento ambiental e institui a taxa de licenciamento 
ambiental e florestal", para o Exercício de 2017, conforme valores expressos na tabela constante do 
Anexo Único, parte integrante deste Decreto Executivo.  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA , ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL, em 10 de Janeiro de 2017.         
 
 

 
                                                                                       

     Marcus Jair Bandeira 
Prefeito Municipal 

 
 
Registre-se e Publique-se: 
 
         
              Marcus Jair Bandeira 
                  Prefeito Municipal 
         P/Secretário Municipal de Administração  
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ANEXO ÚNICO  

TABELA DE VALORES EM REAIS PARA SERVIÇOS DE LICENCI AMENTO 
AMBIENTAL NO MUNICÍPIO DE NOVA RAMADA/RS 

PORTE E GRAU DE POLUIÇÃO 

TIPO MÍNIMO PEQUENO MÉDIO GRANDE EXCEPCIONAL 
DE 

LICENÇA B M A B M A B M A B M A B M A 

LP 44,06 58,75 73,43 73,43 102,81 132,18 176,24 205,61 234,99 234,99 264,36 293,73 337,79 352,48 381,86 

LI 73,43 88,12 102,81 102,81 132,18 161,55 220,30 293,73 367,17 616,84 675,59 734,34 793,08 881,20 954,64 

LO 58,75 73,43 88,12 88,12 117,49 146,87 190,93 234,99 279,05 323,11 381,86 440,60 631,53 675,59 719,65 

LOR 176,24 220,30 264,36 264,36 352,48 440,60 587,47 734,34 881,20 1.174,94 1.321,81 1.468,67 1.762,41 1.909,28 2.056,14 

LU 176,24 220,30 X 264,36 352,48 X X X X X X X X X 

RLA 58,75 73,43 88,12 88,12 117,49 146,87 190,93 234,99 279,05 323,11 381,86 440,60 631,53 675,59 719,65 

GRAU DE 
POLUIÇÃO B - Baixo 

M - Médio 

A - Alto 

TABELA DE VALORES EM REAIS PARA AUTORIZAÇÃO DE MANE JO DE RECURSOS 
 FLORESTAIS EM ÁREA URBANA DO MUNICIPIO DE NOVA RAM ADA/RS 

TIPO DE DOCUMENTO UNIDADE VALOR(R$) 

Autorização para poda de espécies nativas e exóticas em área públicas Un. 2,94 

Autorização para poda de espécies nativas em terrenos particulares. Un. 7,34 

Autorização para transplante de vegetação de terrenos particulares Un. 73,43 

Supressão de árvores nativas ou exóticas em área públicas Un. 7,34 

Supressão de árvores nativas em terrenos particulares Un. 14,69 

 
EMISSÃO OUTROS DOCUMENTOS 
 

DOCUMENTO VALOR (R$) 

Alvará Florestal 58,75 

Declaração 29,37 

Autorização em Geral 29,37 

Certidão 29,37 

 
   


